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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

[bookmark: _GoBack]O vereador Prof. Edinho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, propõe a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 233/2025:
Art. 1º Fica alterada a alínea "b" do inciso IX do art. 2º do Projeto de Lei nº 233/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"b) declaração de renda familiar mensal de até 3 (três) salários-mínimos, acompanhada de documentos comprobatórios, como holerites, extratos bancários ou declaração do empregador, quando não for possível a comprovação por meio do CadÚnico.”
[image: ]
Sala das Sessões, 8 de abril de 2025.




PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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